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Câmara Municio Três Eanas do Paraná

Dispõem sobre a filiação da Câmara Municipal
de Vereadores à Associaçào de Câmaras e Vere_
adores do Oeste do paraná, e dá outras provi_
dências.e

o Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Três Barras do paraná, Estado doParaná aprovou e eu, Eli do carmo schubert TeoJo.o, presidente, promuigo a seguin_

RESOLUÇÃO

Aú. r" - Fica autorizada a filiaçâo da câmara Municipal de verea_dores de Três Barras do paraná à Associação à" ôan,u.u, e vereadores do oeste doParaná - ACAMOp, inscrita no CNpJ n. Zti. t Oi.SsS /0OOt_74.

parágrafo único _ Fica também autorizada a desfiliação a qual_quer tempo, por interesse do presidente, que a fará através d" R.;.i;;ã.'lspecíÍicacom esta finalidade.

Art' 20 - Também fica autorizada a contribuição associativa men-sal, a qual deverá ser feita em conformidade com o varor fixado pela Assembreia Ge_ral da ACAMOP.

Art. 3o,. 
, 
D,.u..l ser designada dotação orçamentária específicapara pagamento das mensalidades, dispensandã-se contraio formal, s"ndo que a MesaDiretora deverá tomar as providência, n"."*i.iu, para a filiação

Art. 4o _ Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da presidente, I 7 de maio de 2Ol9.

Eli do Cârmo Schubert Teodoro
Presidente
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